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DOD - DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  

Grasiele Regina Ribeiro 

Secretária Municipal de Cultura 

E-MAIL: cultura@belovale.mg.gov.br 

TELEFONE:  

PARA: Setor de Compras e Licitação  

ASSUNTO: Solicitação de abertura de procedimento legal, na forma da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

1. OBJETO PRETENDIDO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização, montagem, desmontagem, 

instalação, manutenção e suporte operacional das estruturas temporárias necessárias à realização da 

tradicional Festa de Sant'Ana, bem cultural inventariado do Município de Belo Vale, compreendendo o 

fornecimento de toda a infraestrutura indispensável à execução do evento, conforme especificações a serem 

definidas neste documento conforme a lei 14.133/21. 

2. MOTIVAÇÃO DA DEMANDA 

 

A presente demanda tem por objetivo viabilizar a realização da tradicional Festa de Sant'Ana, manifestação 

cultural de reconhecida relevância para o Município de Belo Vale, inventariada como patrimônio cultural 

municipal. O evento constitui importante instrumento de preservação das tradições locais, fortalecimento da 

identidade cultural, promoção do turismo e incentivo ao desenvolvimento econômico, social e cultural do 

Município. 

 

Considerando a necessidade de disponibilizar infraestrutura temporária adequada para a realização do evento, 

faz-se necessária a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica e operacional para 

fornecer, instalar, operar, realizar a manutenção durante o período de utilização e proceder à desmontagem 

das estruturas, garantindo o atendimento às normas técnicas aplicáveis, às exigências de segurança, 

acessibilidade, conforto e funcionalidade. 

 

A contratação visa assegurar a adequada execução do evento, proporcionando condições para o atendimento 

do público, artistas, trabalhadores e demais participantes, minimizando riscos operacionais e garantindo a 

eficiência na prestação dos serviços, em observância aos princípios do planejamento, da eficiência, da 

economicidade e do interesse público, previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

[     ] Material consumo 

[     ] Material permanente/equip. 

[  x ] Serviço não continuado 

[     ] Serviço continuado 

[     ] Solução integrada 

[     ] Outro: 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

Quantidade estimada: 
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Ordem Especificação Qnt Un Diária Total 

     01 Diária de locação com montagem e desmontagem de 

tendas 06 x 06m. Tenda em Estrutura metalizada, com 

sistema de auto drenagem superior, em alumínio e aço 

tratado, lona nova, sem furos, tipo italiana, antimofo, 

antiraios uv, auto-extinguivel, não necessita de fundações e 

pode ser montada em qualquer tipo de solo. Modelo chapéu 

de bruxa, pé direito lateral de 3,30m. COM 

FECHAMENTOS laterais. 

 

02     un     03 

diárias 

  06 

      02 Diária de locação com montagem e desmontagem de 

tenda 10 x 10 m. Tenda em Estrutura metalizada, com 

sistema de auto drenagem superior, em alumínio e aço 

tratado, lona nova, sem furos, tipo italiana, antimofo, 

antiraios uv, auto-extinguivel, não necessita de fundações e 

pode ser montada em qualquer tipo de solo. Medida de 10 

x10 metros, modelo chapéu de bruxa,  pé  direito  lateral   de  

3,30m..Fechamentos laterais em lona mesmo material. COM 

FECHAMENTO 

 

03 un 03 

diárias 

09 

     03 Diária de locação com montagem e desmontagem de 

tenda 10 x 10 m. Tenda em Estrutura metalizada, com 

sistema de auto drenagem superior, em alumínio e aço 

tratado, lona nova, sem furos, tipo italiana, antimofo, 

antiraios uv, auto-extinguivel, não necessita de fundações e 

pode ser montada em qualquer tipo de solo. Medida de 10 

x10 metros, modelo chapéu de bruxa, pé direito lateral de 

3,30m. Sem Fechamentos laterais. 

 

14 un 03  

diárias 

42 

     04 

 

Fechamento tipo gradil com 1, 20 de altura e 2,20 de 

largura. 

 

114 un 03 

diárias 

342 

     05 Sanitários simples – Banheiros químicos com rolos de 

papel higiênico, produto químico desbactericida utilizado no 

bojo dos banheiros; essência aromatizante desbactericida; 

Cesto de lixo em todos os banheiros. A retirada dos 

banheiros deverá ser feita imediatamente após o término do 

evento. Montagem, transporte e desmontagem; Entrega dos 

banheiros químicos lavados, limpos e esterilizados. Durante 

o evento, funcionárias estarão efetuando, intermitentemente 

pulverização aromática em spray, fazendo com que os 

banheiros fiquem sempre perfumados, transmitindo uma 

maior segurança de limpeza e higienização aos clientes; 

Fornecimento de papel higiênico e produtos químicos. 

Transporte de entrega e retirada  dos  banheiros.  Despesas  

com 

pessoal uniformizado, usando máscara protetora e luvas 

descartáveis. 

 

     

24 

un 03 

diárias 

72 

     06 Sanitários PNE - Banheiros químicos PNE com rolos de 04 un 03 12 
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papel higiênico, produto químico desbactericida utilizado no 

bojo dos banheiros; essência aromatizante desbactericida; 

Cesto de lixo em todos os banheiros. A retirada dos 

banheiros deverá ser feita mediatamente após o término do 

evento. Montagem, transporte e desmontagem; Entrega dos 

banheiros químicos lavados, limpos e esterilizados. Durante 

o evento, funcionárias estarão efetuando, intermitentemente 

pulverização aromática em spray, fazendo com que os 

banheiros fiquem sempre perfumados, transmitindo uma 

maior segurança de limpeza e higienização aos clientes; 

Fornecimento de papel higiênico e produtos químicos. 

Transporte de entrega e retirada dos banheiros. Despesas 

com pessoal  uniformizado,  usando  máscara 

protetora e luvas descartáveis.  

 

diárias 

    07 Diária de Locação de Som de Pequeno Porte:Sistema 

de Pa.;02 torres de som (L e R do palco) contendo 

cada:02 caixas acústicas profissionais de graves, ativas, 

contendo cada:02 alto falantes, woofer de 15`` ou 18``;02 

caixas acústicas profissionais de médios e agudos, ativas, 

contendo cada;02 falantes de 10`` ou 12`` para médios 

graves;01 cornetas de 60º x 40º com driver de 

diafragmaFenólico e garganta de 02`` para médios. 02 

super tweeters radial de 40º paraagudos.0bs: 01) o 

driver com diafragma fenólico acompanhado de 02 super 

tweeters 

Poderá ser substituído por 01 driver com diafragma de 

titânio de noMínimo 03``, garganta de 02`` e corneta de 60º 

x 40º de directividadeConstante ou guia de

 ondas. Para reprodução de médios e agudos.02). As 

04 caixas acústicas de cada P.A. mencionadas acima 

poderão ser substituídas por 04 caixas acústicas full ranger, 

ATIVAS, contendo cada: 

01 altos falantes, woofer de 18`` para graves;01 altos 

falantes de 10`` ou 12`` para médios graves; 

01 cornetas de 60º x 40º com driver de diafragma fenólico 

e garganta de 02``, para médios;02 super tweeters radial de 

40º, para agudos;Ou a observação n° 1 acima mencionada. 

02 caixas acústicas profissionais para sub woofer, ativas 

contendo cada:02 woofer 18``, mínimo de 1500w rms.02 

racks de amplificação para as caixas acústicas de P.A. 

acima, contendo CADA: 01 canais de amplificadores de 

potência para sub woofer de no mínimo 2500w rms 

Com carga de 2 ,  com entradas 

balanceadas;01 canais de amplificador de potência para 

graves de no mínimo 1500w rmsCom carga de

 2 ;com entradas balanceadas;01 canais de 

amplificador de potência para médios graves de no 

mínimo 800w 

Rms com carga de 2 ; com entradas balanceadas;01 

canais de amplificadores de potência para médios e 

01 un     03  

diárias 

03 
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agudos de no mínimo600w rms com carga de 2 ; com 

entradas balanceadas.02 canais de processadores ou de 

crossovers ativo de no mínimo 04 vias, compatíveis com as 

caixas utilizadasNo sistema de P.A., com entradas e saídas 

balanceadas;02 canais de equalizadores gráficos de 1/3 de 

oitavas (31 bandas), sliders de 45mm, com filtros de Q 

Constante e atuação de + e – 15db., com entradas e saídas 

balanceadas.01 mesas de mixagem com no mínimo as 

seguintes características:24 canais de entrada com 

(mic/line, ganho, pad, 48v,, insert) por canal;03 bandas de 

equalização (graves e agudos shelving e médios sem 

paramétricos) por canal de entrada;01 filtros de graves (hi-

pass) pôr canal de entrada;04 mix auxiliares

 pré/pós fader, balanceadas;04 subgrupos 

endereçáveis;02 saídas master L e R, balanceadas.04 canais 

de compressores de áudio com controles de:Threshold, 

atack, release, ratio, gain.04 canais de noise gates com 

controles de: Threshold, release, range e filtros variáveis de 

frequências low e hi. 

02 canais de equalizadores gráficos de 2/3 de oitavas (15 

bandas), sliders de 20mm, com filtros de QConstante e 

atuação de + e – 15db.01 processadores digital de 

multiefeitos, estéreo, com 99 programas de cena.01

 aparelhos de reprodução de 

cd/dvd/mp3.SISTEMADE MONITORAÇÃO;08 caixas 

acústicas monitoras profissionais com o mínimo de 02 

vias, ativas ou passivas contendo cada: 

02 alto falantes de 12`` ou 01 alto falante de 15``;01 driver 

com diafragma de titânio de no mínimo 03``, garganta de 

02`` eCorneta de 90º x 40º de directividadeonstante 

ou guia de ondas; 

01 rack de amplificação para as 08 caixas acústicas 

monitoras acima, composto de; 08 canais de amplificadores 

de potência de no mínimo 600w rms com carga de 4 . 

Com entradasBalanceadas, e os devidos processadores e 

amplificadores restantes se as caixas monitoras forem 

ativas;06 canais de equalizadores gráficos de 1/3 de oitavas 

(31 bandas), sliders de 45mm, com filtros de Q constante 

eAtuação de + e – 15db, com entradas e saídas 

balanceadas;06 microfones de mão para vozes com as 

seguintes características:Cápsulas dinâmicas;Padrão polar 

cardioide unidirecional; Resposta de frequência de 50hz a 

15khz; Saída xlr baixa impedância, balanceada.06 

microfones para instrumentos e percussão com as seguintes 

características: Cápsulas dinâmicas;Padrão polar cardioide 

unidirecional; Resposta de frequência de 50hz a 15khz; 

Saída xlr baixa impedância, balanceada.01 microfones 

para instrumentos graves com as seguintes 

características:Cápsuladinâmicadenmínimo½ polegada; 

Padrão polar cardioides unidirecionais; Resposta de 

frequência de 30hz a 12khz; Saída xlr baixa impedância, 
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balanceada. 

04 microfones para instrumentos e percussão com as 

seguintes características: Cápsulas condensadoras;Padrão 

polar cardioide unidirecional; Resposta de frequência de 

50hz a 18khz; Saída xlr baixa impedância, balanceada.01 

microfones sem fio de mão com as seguintes 

características:Sistema de transmissão uhf ou vhf, com 02 

antenas diverstyCápsula dinâmica;Padrão polar cardioide 

unidirecional; Respostas de frequência de 50hz a 15khz; 

Saídas xlr baixa impedância, balanceada. BACK LINE;01 

amplificadores especifico para guitarra, contendo no 

mínimo:80 watts rms de potência transistorizada ou 

valvulada;02 alto falantes de 12``;02 prés de entradas 

independentes com plugs P10/TR, e controle de nível de 

linha; 02 controles de equalização independentes de 03 

vias (graves, médios e agudos); Efeitode 

reverber.01amplificadoresespecificopara contrabaixo, 

contendo no mínimo: 200 watts rms de potência 

transistorizada ou valvulada;01 pré de entrada com plugs 

P10/TR, e controle de nível de linha; 

01 controles de equalização de 04 vias (graves, médios 

baixos, médios altos e agudos);01 caixas acústica 

contendo 04 alto falantes de 10`` ou 12`` ou 02 alto 

falantes de 15``.ACESSÓRIOS;01 multi cabo especifica 

para transmissão de sinal de áudio balanceado com:24 

canais;Entradas XLR, fêmea de painel; 

Saídas XLR macho de linha para P.A. e monitor;Spliter 

passivo para 02 pontos ( P.A. e monitor);30 metros de 

comprimento para P.A;05 metros de comprimento para 

monitor. 01 multi cabo especifica para transmissão de sinal 

de áudio balanceado com:10 canais;Entradas XLR, fêmea 

de linha; Saídas XLR macho de linha; 30 metros de 

comprimento;15 pedestais médios, articulados, para 

microfones.03 pedestais pequenos, articulados, para 

microfones.01 acervos de músicas ambiente em cd, dvd 

ou mp3.01 fones de ouvido estéreo, dinâmico de baixa 

impedância.01sistemas deac.necessário para energizar os 

equipamentos acima.01 cabos de ac. com 50m e 

capacidade de suportar a carga de energia dos 

equipamentos acima.01 kits de cabos de sinal, spliter e de 

microfones necessários para a interligação dos 

equipamentos acima.01 Kit de acessórios necessários para 

a devida montagem do sistema e perfeito funcionamento 

dos equipamentos acimaespecificados 

 

Os quantitativos estimados foram definidos com base no planejamento da tradicional Festa de Sant'Ana, 

considerando a programação prevista, a estimativa de público, as características do local de realização do 

evento, as exigências de segurança, acessibilidade e funcionalidade, bem como a experiência obtida em 

edições anteriores da festividade. 

 

Para a definição da infraestrutura necessária, foram considerados os levantamentos realizados pela Secretaria 
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Municipal responsável pela organização do evento, observando-se as necessidades de montagem, instalação e 

operação das estruturas temporárias, equipamentos e demais serviços indispensáveis à adequada realização da 

festividade. 

 

Os quantitativos apresentados possuem caráter estimativo e foram estabelecidos com o objetivo de assegurar 

o adequado dimensionamento da contratação, podendo sofrer ajustes durante a fase de planejamento, desde 

que devidamente justificados, em conformidade com os princípios do planejamento, da eficiência, da 

economicidade e do interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

Base de cálculo: 

[  X   ] Histórico Contratações exercício anteriores 

[        ] Nova demanda (Estudo de campo) 

[  X   ] Política pública 

[        ] Outro: ____________________________________________________________ 

5.DATA PREVISTA PARA ATENDIMENTO 

Data que a entrega ou o serviço deve ser iniciado: 07/2026 

Período de contratação: 3 meses. 

6.PRIORIDADE 

[         ] Alta 

[   X   ] Média 

[         ] Baixa 

 

A classificação da presente demanda como de prioridade média justifica-se pela necessidade de planejamento 

prévio e organização administrativa para a realização da programação da Festa de Sant’Ana 2026 no 

Município de Belo Vale. Embora se trate de evento de grande relevância cultural, religiosa e turística para a 

comunidade, a contratação não se caracteriza como situação emergencial ou de urgência imediata, permitindo 

que o processo seja conduzido dentro do fluxo regular de planejamento e execução das contratações públicas. 

Ressalta-se que a festa de Sant’Ana no município encontra-se inventariada como bem cultural, sendo 

reconhecida como manifestação de significativa relevância histórica e cultural. Dessa forma, a contratação da 

estrutura necessária para sua realização demanda organização antecipada, a fim de garantir condições 

adequadas para a execução das atividades previstas, assegurando qualidade, segurança e respeito à 

importância do evento para a preservação das tradições locais. 

7.EXISTÊNCIA DE SOLUÇÃO ATUAL: 

 

[      ] Sim – 

 

[  X ] Não – Justificar: Atualmente, o Município de Belo Vale não dispõe de estrutura própria, nem de equipe 

técnica especializada, suficientes para executar diretamente os serviços de organização, montagem, 

instalação, manutenção, suporte operacional e desmontagem das estruturas temporárias necessárias à 

realização da tradicional Festa de Sant'Ana. 

 

A Festa de Sant'Ana constitui uma das mais importantes manifestações culturais, religiosas e turísticas do 

Município, sendo inventariada como patrimônio cultural municipal. Sua realização demanda planejamento 

específico e a disponibilização de infraestrutura adequada para garantir a segurança, a acessibilidade, o 

conforto e o atendimento ao público, em conformidade com as normas técnicas e de segurança aplicáveis. 
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Diante dessa realidade, a contratação de empresa especializada mostra-se indispensável para assegurar a 

adequada execução dos serviços, disponibilizando os recursos humanos, materiais, equipamentos e suporte 

operacional necessários ao evento, de forma eficiente e dentro dos padrões de qualidade exigidos pela 

Administração Pública. 

 

A presente contratação permitirá a realização da Festa de Sant'Ana com a infraestrutura necessária ao pleno 

desenvolvimento da programação prevista, contribuindo para a preservação do patrimônio cultural do 

Município, o fortalecimento das tradições locais, a promoção do turismo, a movimentação da economia local 

e o atendimento ao interesse público, em observância aos princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 

________________________________________ 

8.IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

 

Fonte de Recurso: 

 

[  X  ] Possui dotação: 

 

[       ] Necessita inclusão 

9. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

NOME DO(A) SERVIDOR(A) FUNÇÃO/CARGO: 

GRASIELE REGINA RIBEIRO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 

SIMONE FERREIRA LUCAS SUPERVISORA DE TURISMO 

10. INDICAÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATO: 

NOME COMPLETO FUNÇÃO/CARGO 

SIMONE FERREIRA LUCAS SUPERVISORA DE TURISMO  

11. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

A contratação será formalizada por meio de procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, visando à seleção da proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços necessários à 

realização da tradicional Festa de Sant'Ana, bem cultural inventariado do Município de Belo Vale. 

 

Os serviços compreendem a organização, montagem, instalação, manutenção, suporte operacional e 

desmontagem das estruturas temporárias indispensáveis à realização do evento, incluindo o fornecimento de 

mão de obra, equipamentos, materiais e demais recursos necessários, conforme as especificações e condições 

que serão estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e no edital da licitação. 

 

A execução contratual deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, a legislação pertinente, 

as exigências de segurança, acessibilidade e prevenção contra incêndio e pânico, bem como as demais 

condições previstas nos documentos da contratação, garantindo a adequada prestação dos serviços, a 

segurança dos participantes e a realização da Festa de Sant'Ana com qualidade, eficiência e observância ao 

interesse público. 

12. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 
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DOCUMENTO: 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada é necessária para o atendimento da necessidade 

descrita e encontra-se devidamente justificada pelos motivos expostos no Item 2 do presente documento, 

atendendo aos conteúdos e requisitos previstos na legislação vigente. 

Belo Vale, 29 de junho de 2026. 

____________________________________ 

Grasiele Regina Ribeiro 

Secretario Municipal de Cultura 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

 


